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PROJETO DE LEI Nº 070, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 02 
(dois) arquivistas, 02 (dois) professores 
de anos iniciais e 01 (um) professor de 
anos finais – Matemática. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
artigos 258, 259, V e 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 
2016: 

 
I – 02 (dois) arquivistas, a serem lotados na Secretaria de Administração e 

na Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer, com carga horária de 33 (trinta e três) 
horas semanais, vencimento básico de R$ 5.987,25 (cinco mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e vinte e cinco centavos) e atribuições compatíveis com o cargo. 
 

II – 02 (dois) professores de anos iniciais, a serem lotados na Secretaria 
da Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico 
de R$ 2.173,34 (dois mil, cento e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) e 
atribuições compatíveis com o cargo. 

 
III – 01 (um) professor de anos finais - Matemática, a ser lotado na 

Secretaria da Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
vencimento básico de R$ 2.173,34 (dois mil, cento e setenta e três reais e trinta e 
quatro centavos) e atribuições compatíveis com o cargo. 

 
Parágrafo único. As atribuições, requisitos e padrão salarial do cargo de 

arquivista são aqueles descritos no Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para suprir a falta de 

profissionais em razão da complexidade das atividades desenvolvidas no Arquivo 
Central e no Arquivo Histórico e também devido ao retorno do funcionamento das 
escolas de ensino fundamental em tempo integral. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 

temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a 
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, 
ou no caso de inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
Art. 3º As contratações previstas no Art. 1º, I, terão início a partir da data 

da assinatura dos respectivos contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) 
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meses, podendo ser prorrogados por igual período, em consonância ao disposto no 
art. 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016. 

 
Art. 4º As contratações previstas no Art. 1º, II e III, terão início a partir da 

data da assinatura dos respectivos contratos administrativos, pelo período de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogados até o final do ano letivo em curso, em 
consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de 
março de 2016. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei, serão suportadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 
05.01 - Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)   
Recurso: 0001 
 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (995)            
Recurso: 0001 

 
10.02 - Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.2039 - Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (552)             
Recurso: 0020 

 
Art. 6º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 
11.112/2020, no valor de R$ 75.146,10 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e seis 
reais e dez centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
05.01 - Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)            R$ 40.073,05 
Recurso: 0001 
 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (995)            R$ 35.073,05 
Recurso: 0001 
          
Total SUPLEMENTAR                R$ 75.146,10 
 
Art. 7° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 6°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2064 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (996)        R$ 75.146,10 
Recurso: 0001  
 
Total Fonte de Recursos                R$ 75.146,10 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

Denominação Arquivista 

Carga Horária Semanal 33 horas  

Escolaridade / condições 
Curso superior em Arquivologia + habilitação específica para o 
exercício da profissão. 

Atribuições planejar e executar atividades técnicas de arquivologia, bem 
como dar assessoramento aos trabalhos de pesquisa e 
estudos sobre assuntos próprios da categoria; planejar, bem 
como orientar e acompanhar o desenvolvimento do processo 
documental e informativo na área de sua situação; planejar, 
orientar, e dirigir as atividades de identificação das espécies 
documentais; participar do planejamento de novos documentos 
e controle de multicópias; efetuar o planejamento e 
organização de centros de documentação; dirigir centros de 
documentação e informação constituídos de acervos 
arquivísticos e mistos; fazer o planejamento e a organização 
dos serviços de microfilmagem; orientar e dirigir serviço de 
microfilmagem da documentação selecionada; orientar e 
planejar a automação de atividades específicas; orientar a 
classificação, arranjo e descrição de documentos a serem 
arquivados; orientar a avaliação e seleção de documentos, 
para fins de preservação e descarte; promover medidas 
necessárias à conservação dos documentos arquivados; 
desenvolver estudos, do ponto de vista cultural, em 
documentos, para verificar a importância de arquivamento; 
elaborar pareceres e trabalhos de complexidade sobre 
assuntos arquivísticos; assessorar os trabalhos de pesquisa 
científica ou técnico-administrativa; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à exceção das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
decorrentes do respectivo regulamento da profissão. 

Padrão Salarial 28 

Coeficiente Salarial 8,9212 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 070/2021 
                 Expediente: 17813/2021 e 19406/2021 

 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação temporária, em caráter de 
excepcional interesse público, de 02 (dois) arquivistas, a serem lotados na 
Secretaria de Administração e na Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer, 02 (dois) 
professores de anos iniciais e 01 (um) professor de anos finais - Matemática, a 
serem lotados na Secretaria da Educação 

A necessidade da contratação dos arquivistas decorre de solicitação da 
Secretaria de Administração em razão da falta de profissionais aptos a 
desenvolverem as atividades junto ao Arquivo Central e Arquivo Histórico. 

Atualmente, estes setores não possuem profissional especializado na 
matéria para realizar adequadamente o registro, a catalogação e o arquivo dos 
diversos documentos administrativos e históricos que fazem parte de cada acervo. 

Ressalta-se que nos termos da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, “é dever 
do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de 
arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento 
científico e como elementos de prova e informação”. 

Dessa maneira, como forma de garantir a conservação do patrimônio 
documental histórico, a contratação de tais profissionais é medida emergencial, que 
atende ao interesse público da proposta. Como atribuições básicas, os profissionais 
terão que planejar e executar atividades técnicas de arquivologia, bem como dar 
assessoramento aos trabalhos de pesquisa e estudos sobre assuntos próprios da 
categoria, nos termos do disposto no anexo único. 

Já as contratações de professores para a Secretaria de Educação, 
decorrem da necessidade de mais profissionais para atender ao retorno do turno 
integral, contraturno e Projetos Vida, que voltarão a atender os alunos da rede de 
ensino público municipal diante do avanço da vacinação e redução de casos da 
epidemia de coronavírus. 

As contratações emergenciais dos arquivistas terão prazo de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas por igual período. Já as contratações do 
professores terão prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogadas até o final do 
ano letivo em curso, ambos em consonância ao disposto no art. 260, §2º, II da Lei 
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016 

Assim, tendo em vista o caráter emergencial dos contratos, solicita-se a 
análise do Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 41 da Lei 
Orgânica do Município. 

Atenciosamente,  

 

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2021. 
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MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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